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Pelo presente você está a solicitar a celebração de um contrato para a emissão de um Certificado Qualificado de Assinatura Eletrónica Temporário, 
com a Namirial S.p. A., uma empresa italiana com sede social em Senigallia (AN), Código Postal 60019, Via Caduti sul Lavoro No. 4, Itália, Registo 
Comercial de Ancona e Código Fiscal / VAT N.º. 02046570426 (o Prestador Qualificado de Serviços de Confiança ao abrigo do Regulamento eIDAS). 
Este Formulário depois de preenchido será enviado à Namirial pela Autoridade de Registo Local (conforme definido no Quadro A abaixo), a fim de 
lhe ser fornecido um Certificado Qualificado de Assinatura Eletrónica Temporário que lhe permitirá assinar eletronicamente um contrato dentro das 
limitações de utilização definidas no Quadro C abaixo (tendo o efeito legal equivalente a uma assinatura manuscrita). De acordo com as definições 
deste contrato de emissão de Certificado você é considerado o Titular do Certificado.  
 
 

 
QUADRO A – AUTORIDADE DE REGISTO LOCAL (ARL) DADOS 
 ARL N° (Autoridade de Registo Local)  

 Empresa/nome (último, primeiro, 
 

 
 Sede Social: Cidade  Distrito  Código 

 
 

 Endereço  
 NIF  número do IVA  
 QUADRO B – DADOS DO TITULAR 

 Sr./Sra.: Nome  Apelido  
 N.º Identificação Pessoal CC 

 
 

 Email  Telefone  
  

 QUADRO C – FORNECIMENTO E PREÇO 

  

Emissão de um Certificado Temporário, caracterizado por uma duração limitada de 60 minutos e cuja utilização é limitada dentro do seguinte 
âmbito: 
[INSERT LIMITATION OF USE – ref. § 4.2 Addendum Disposable Practice Statement] 
O custo do serviço será assegurado pelo próprio ARL. 

 QUADRO D – TERMOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
1) O fornecimento do serviço solicitado pelo Titular apenas será efetivo dentro das limitações de utilização estabelecidas no Quadro C 
acima e nas Contrato. 
2) O Titular reconhece e concorda que o Prestador Qualificado de Serviços de Confiança terá o direito de suspender e/ou revogar os 
Certificados emitidos ao Titular em qualquer altura, mesmo que as condições de emissão do Certificado já não existirem. 
3) O fornecimento do serviço solicitado pelo Titular será efetuado pela Namirial nos termos e condições especificadas neste Formulário, 
nos Termos e Condições Gerais (Mod. NAM CA01D) e com base nas especificações técnicas estabelecidas na DDP, documentos que se dão aqui 
por integralmente reproduzidos, a não ser que se renuncie específica e expressamente a tal. 
4) O Titular reconhece e concorda que o envio do Formulário implica a aceitação integral dos Termos e Condições Gerais, da DDP, que 
serão plenamente vinculativos para o Titular. Este Formulário, com os Termos e Condições Gerais, a DDP são parte integrante, substancial e 
inseparável de um único contrato e, portanto, devem ser lidos e interpretados conjuntamente. 
5) As definições dos termos utilizados neste Formulário são as contidas no artigo. 1.º (Definições) dos Termos e Condições Gerais (Mod. 
NAM CA01D). 
6) A emissão dos Certificados só terá lugar no caso de um resultado positivo dos necessários controlos preventivos. Com base em motivos 
legítimos, a Namirial recusará a emissão de Certificados. A referida recusa não dará origem a qualquer responsabilidade ou obrigação por parte da 
Namirial de reembolsar o Titular. 
7) A utilização dos Certificados será assegurada através das Credenciais de Autenticação, que são exclusivamente conhecidas do Titular. O 
Prestador Qualificado de Serviços de Confiança deverá fornecer as Credenciais acima referidas digitalmente, na forma estabelecida na DDP ou de 
uma forma diferente acordada com o Titular. As Credenciais acima referidas deverão ser também introduzidas pelo Titular durante o processo de 
emissão do Certificado. 
8) O Titular declara estar ciente de que em caso de conflito entre as disposições do presente Formulário e as dos Termos e Condições 
Gerais, prevalecem as primeiras. 
9) Processamento de dados 
O abaixo assinado declara ter lido as informações relativas ao tratamento de dados pessoais (https://support.namirial.com/pt-br/docs/docs-
tsp/#docs_data_protection).  
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 QUADRO E – AUTO CERTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO TITULAR 
 O abaixo assinado Titular: 

 
 Último nome  

 

ciente das sanções previstas pela lei em caso de falsas declarações, documentos falsos, utilização ou apresentação de documentos contendo dados 
falsos, ou já não verdadeiros, declara sob a sua inteira responsabilidade que todas as informações indicadas nos Quadros B e C anteriores do 
presente Formulário são exatas e verdadeiras. 
 

Local   Assinatura do Titular 
  

  Data   
 

 
 
 

 QUADRO F – CLAUSULAS UNILATERAIS 
 

 
 
 

O Titular declara ter lido e compreendido, plenamente, o significado e aceita expressamente o disposto no n. º 2 e n.º 6 do Quadro D anterior; e as 
disposições contidas nos seguintes artigos dos Termos e Condições Gerais (Mod. NAM CA01): Art. 2.º (Estrutura do Contrato); Art. 3.º (Objeto); Art. 
4.º (Formação do Contrato); Art. 5.º (Validade dos Certificados); Art. 6.º (Revogação e Suspensão de Certificados); Art. 7.º (Duração do Contrato); 
Art. 9º (Obrigações e Responsabilidades do Titular); Art. 10.º (Garantias); Art. 11.º (Obrigações e Responsabilidades do Prestador Qualificado de 
Serviços de Confiança); Art. 12 (Cláusula de Termo do Contrato); Art. 13º (Exceção do Direito de Rescisão de Acordo com a Diretiva 2011/83/UE); 
Art. 14º (Diversos); Art. 15º (Lei aplicável); Art. 16º (Jurisdição); Art. 17º (Aditamentos ao Contrato); Art. 18º (Cessação da Atividade do Prestador 
Qualificado de Serviços de Confiança) e 20º (Vigência Após o Termo do Contrato). (1) Se este Formulário for assinado digitalmente, as cláusulas unilaterais serão verificadas 
e aceites externamente ao mesmo. 
 
 

Local   Assinatura do Titular 
  

  Data   
 

 

 

 
 


